LEI Nº 559, DE 30/06/75

Dispõe sobre contratação de técnico de nível superior, autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar pelo regime de Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nos termos do artigo 153, nº I, da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72, Bacharel em Direito para sua Assessoria Técnica.

Art. 2º - Para ocorrer com as despesas decorrentes desta lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional Especial, no valor de Cr$-38.000,00 (trinta e oito mil cruzeiros), com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO I      -CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADADE 0  –Gabine e Secretaria da Câmara
3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

05 Salários   






Parágrafo Único – Como fonte de recursos à abertura de crédito de que trata este artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar, parcialmente, as seguintes dotações do roaçmento vigente, nos termos do art. 43, § 1º, nº III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ÓRGÃO I      -CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADADE 0  –Gabine e Secretaria da Câmara

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

          00  Vencimentos e Vantagens Fixas

Cr$10.000,00

3.1.3.0       Serviços de Terceiros

00 Publicações, Divulgações e Assinaturas

De Periódicos




Cr$10.000,00

          00  Serviços Técnicos Contratados

Cr$-9.000,00

3.1.4.0       Encargos Diversos

          00  Despesas de Pronto Pagamento

Cr$-2.000,00

00 Festividades e Atividades 

Culturais





Cr$-5.000,00

00 Recrutamento e Treinamento 

de Pessoal





Cr$-2.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,  esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
